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PODER LEGISLATIVO 
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FRANCISCO LUZIMAR DE OLIVEIRA ALVES – 1º SECRETÁRIO 
FRANCISCO FERREIRA DE BESSA – 2ª SECRETÁRIO 
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SUZY RAQUEL FERNANDES NOGUEIRA – VEREADORA 

TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 
 

PODER EXECUTIVO 

 
LEI Nº 565, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a ratificar sua participação no 
Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios do Oeste 
Potiguar - CIMOP, bem como a adequar sua execução 
orçamentária ao novo regime jurídico adotado para Consórcios 
Públicos, na forma e condições previstas pela Lei Federal nº 
11.107/2005 e dá outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Encanto, Estado do Rio Grande do Norte. 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º - Fica autorizado o Município de Encanto a ratificar sua participação no Consórcio Intermunicipal Multifinalitário 
dos Municípios do Oeste Potiguar – CIMOP, constituído pelos Municípios de ÁGUA NOVA, ALEXANDRIA, ALMINO 
AFONSO, ANTONIO MARTINS, APODI, CARAÚBAS, CAMPO GRANDE, CORONEL JOÃO PESSOA, DOUTOR 
SEVERIANO, ENCANTO, FELIPE GUERRA, FRANCISCO DANTAS, FRUTUOSO GOMES, GOVERNADOR DIX-SEPT 
ROSADO, ITAU, JANDUIS, JOÃO DIAS, JOSÉ DA PENHA, LUCRÉCIA, LUIS GOMES, MAJOR SALES, MARCELINO 
VIEIRA, MARTINS, MESSIAS TARGINO, OLHO D´ÁGUA DOS BORGES, PARANÁ, PATU, PAU DOS FERROS, 
PILÕES, PORTALEGRE, RAFAEL FERNANDES, RAFAEL GODEIRO, RIACHO DA CRUZ, RIACHO DE SANTANA, 
RODOLFO FERNANDES, SÃO FRANCISCO DO OESTE, SÃO MIGUEL, SERRINHA DOS PINTOS, SEVERIANO 
MELO, TABOLEIRO GRANDE, TENENTE ANANIAS, UMARIZAL, VENHA VER, VIÇOSA, mediante expressa anuência 

em ata da assembleia geral, visando propiciar o desenvolvimento sustentável, econômico e social da região. 
 
Parágrafo único – Fica igualmente autorizado o Poder Executivo Municipal a adequar sua execução orçamentária ao 

novo regime jurídico para Consórcios Públicos adotado pela Lei Federal nº 11.107/2005, de forma a manter as 
responsabilidades administrativas e financeiras decorrentes do referido Consórcio. 
 
Art. 2º - O CIMOP é constituído sob a forma de Consórcio Público, com personalidade jurídica de Associação de direito 

público, Estatuto próprio, e atendimento aos requisitos da legislação. 
 
Parágrafo único – O Consórcio Público obedecerá aos princípios, diretrizes e normas que regulam sua legislação 

especial, além de garantir a implantação de serviços públicos suplementares e complementares, através de gestão 
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associada, contratos de programa e rateio, conforme estipulado pela Lei federal nº 11.107/2005 e Constituição Federal, 
artigos 180 e 241. 
 
Art. 3º - O Município de Encanto poderá firmar contrato de gestão associada com o CIMOP, visando à execução direta 

ou indireta, suplementar ou complementar dos serviços públicos relacionados com o desenvolvimento dos seus múltiplos 
objetivos, dispensada a licitação. 
 
Parágrafo único – Constituem ainda serviços públicos, passíveis de gestão associada, concessão, permissão, parceria 

e termos similares, a serem executados pelo Consórcio em favor do Município, as ações concernentes à manutenção, 
operacionalização e ampliação dos serviços prestados pelo Consórcio e relacionados com suas finalidades, a 
administração de programas governamentais, projetos afins e a criação de novos serviços de interesse do Município 
consorciado. 
 
Art. 4º - O Consórcio poderá emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros 

preços públicos ao Município, pela prestação de serviços referidos no artigo anterior, mediante contrato de rateio que será 
formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam. 
 
Parágrafo único – Os entes Consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o Consórcio Público, são partes legítimas 

para exigir o cumprimento das obrigações previstas no Contrato de Rateio.  
 
Art. 5º - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar nº 101/00, o Consórcio Público 

deve fornecer as informações necessárias ao Município para que sejam consolidadas em suas contas, todas as despesas 
realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizados nas 
contas de cada ente consorciado na conformidade com os elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 
 
Art. 6º - Os recursos necessários para atender às obrigações assumidas com o CIMOP advirão de dotação orçamentária 

específica aberta no Orçamento Geral do Município em favor do referido Consórcio Público, conforme as normas de 
elaboração de orçamento público e de créditos orçamentários. 
 
Parágrafo único – Poderá ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão, o ente 

Consorciado que não consignar, em nas suas Leis Orçamentárias futuras ou em créditos adicionais, as dotações 
suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de Contrato de Rateio.  
 
Art. 7º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:  

 
I – abrir crédito especial, no valor mínimo de 28.511,72 (Vinte e oito mil, quinhentos e onze reais e setenta e dois centavos) 

no orçamento atual, para atender despesas decorrentes da execução da presente Lei;  
II – suplementar, se necessário, o valor referido de que trata o inciso I, devendo consigná-lo nos orçamentos futuros e em 

dotações próprias para esta finalidade, caso já não o tenha feito.  
 
Art. 8° - A retirada do ente Consorciado do Consórcio Público dependerá de ato 

formal de seu representante na Assembleia Geral, na forma previamente disciplinada no Protocolo de Intenções e no 
Estatuto do CIMOP. 
 
Art. 9° - A alteração ou extinção do Consórcio Público dependerá de instrumento aprovado pela Assembleia Geral, 

ratificado mediante lei por todos os entes Consorciados.  
 
Art. 10 - Aplica-se à relação jurídica entre o Município e o Consórcio Público o disposto na Lei nº 11.107, de 06 de abril 

de 2005 e no Decreto 6.017, de 17 de janeiro de 2007.  
 
Art. 11 - Esta lei entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Encanto, 18 de novembro de 2021. 
 
     
 

______________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito 
 

 
LEI Nº 566, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021 
 
 

DISPÕES SOBRE ALTERAÇÕES E ACRÉSCIMOS NOS 
DISPOSITIVOS DA LEI Nº 491/2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.   

 
 
 



 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – ENCANTO RN – QUINTA-FEIRA, 18 DE NOVEMBRO DE 2021                                              3 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE ENCANTO, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, faz saber que a Câmara 

Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. O art. 10 da Lei nº 491/2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 10. O Procurador-Geral do Município será escolhido dentre advogados regularmente inscritos na Ordem dos 
Advogados do Brasil e nomeado em comissão pelo Prefeito Municipal, com salário do Procurador Municipal. 
 
Art. 2º. Fica acrescentado o seguinte artigo na Lei nº 491/2017: 

 
Art. 10-A. São atribuições do Procurador-Geral: 

 

I – dirigir a Procuradoria do Município, superintender e coordenar suas atividades e orientar-lhe a atuação;  

II – propor ao Prefeito Municipal a anulação de atos administrativos da administração pública municipal; 

III – propor ao Prefeito Municipal o ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo; 

IV – receber citações, intimações e notificações nas ações em que o Município seja parte; 

V – assessorar a Secretaria Municipal competente na elaboração da proposta orçamentária;  

VI – firmar, como representante legal do Município, contratos, convênios e outros ajustes de qualquer natureza;  

VII – firmar, conjuntamente com o Prefeito Municipal, os atos translativos de domínio de bens imóveis de propriedade do 

Município, ou daqueles que vierem a ser por estes adquiridos; 

VIII – isolada ou conjuntamente com o Procurador Municipal, propor ações de responsabilização por atos de improbidade 

administrativa que se fizerem mister; 

IX – isolada ou conjuntamente com o Procurador Municipal, todas as competências deste.  

  

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.  

 
Sala de despachos da Prefeitura Municipal de Encanto, Estado do Rio Grande do Norte, 18 de novembro de 2021.  
 
 
 

______________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito 
 

 
PORTARIA N° 178, DE 18 NOVEMBRO DE 2021 
 
 

Dispõe sobre a concessão de férias dos servidores municipais. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 

confere a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º - Conceder, de acordo com o Art. 84 da Lei Nº. 202 / 2002, Regime Jurídico Único dos Servidores 

Públicos Municipais, férias de 30 (trinta) dias, correspondentes ao período de 28/03/2019 a 28/03/2020, ao servidor José 
Arnaldo de Oliveira, matrícula nº 160265-0, tendo o requerente o direito de gozo das requeridas férias, a partir de 
18/11/2021. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 
 

____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 18110001/2021 

 
AUTORIZAÇÃO 

 
 

O Senhor Prefeito Municipal do Encanto/RN, através da Fundo Municipal de Saúde de Encanto, considerando tudo o que 
consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 18110001/2021, vem emitir a presente autorização de 
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dispensa de licitação, amparada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando à Locação de 
imóvel localizado na Rua Cícera Palheta, n° 21, Bairro Encanto do Meio, para o funcionamento das instalações físicas da 
Unidade Básica de Saúde, pelos valores abaixo descritos: 
 
1542 - Francisco de Assis Rodrigues de Barros (056.509.354-16) 

 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

1 19130 - Locação de Imóvel SV  12  200,00 2.400,00 

Total (R$):  
2.400,00 

  

Assim, autorizo a presente dispensa. 
Às providências de estilo. 
 
 

 
Encanto/RN, 05/11/2021 

 
 
 

_____________________________________________________ 
Alberone Neri de Oliveira Lima 

Prefeito Municipal 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 18110002/2021 

 
AUTORIZAÇÃO 

 
 

O Senhor Prefeito Municipal do Encanto/RN, através da Fundo Municipal de Saúde de Encanto, considerando tudo o que 
consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 18110002/2021, vem emitir a presente autorização de 
dispensa de licitação, amparada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando à Aquisição de 
um (1) Liquidificador Industrial 04 lts e dois (2) Ventiladores de parede 60 cm destinados ao Hospital Municipal Erika 
Emmanuelle Soares Arquileu, pelos valores abaixo descritos: 
 
2 - ABRAHÃO MELO MOREIRA PALHA - EPP (11.106.245/0001-14) 

 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

1 19133 - Liquidificador Industrial 04lts UND  1  1.199,00  1.199,00 

2 19134 - Ventilador de parede 60cm UND  2  369,00  738,00 

Total (R$):   
1.937,00 

 

Assim, autorizo a presente dispensa. 
Às providências de estilo. 
 
 

 
Encanto/RN, 17/11/2021 

 
 
 

_____________________________________________________ 
Alberone Neri de Oliveira Lima 

Prefeito Municipal 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 18110003/2021 

 
AUTORIZAÇÃO 

 

 
O Senhor Prefeito Municipal do Encanto/RN, através da Fundo Municipal de Saúde de Encanto, considerando tudo o que  
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consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 18110003/2021, vem emitir a presente autorização de 
dispensa de licitação, amparada no Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando à Despesa 
referente à Confecção de Palmilhas Sob Medida a ser doado para o paciente Henrique Acadom Holanda De Queiroz, 
CPF: 119.992.004-54, pai Aurinete Rocha De Queiroz, CPF:720.787.824-91, residente na rua Tabelião Edson Apolonio 
da Costa, N: 256, Centro deste Município Encanto-RN, pelos valores abaixo descritos: 
 
1438 - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEÇÃO (70.031.356/0001-78) 

 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

1 19050 - Palmilhas Confeccionadas Sob Molde: 
Confeccionadas Sob Molde De Gesso, Para 
Adulto Ou Crianças. Indicadas Para Pacientes 
Com Sequelas Neurológicas, Reumatológicas e 
Ortopédicas. 

SV  1  251,16  251,16 

Total (R$):   
251,16 

 

Assim, autorizo a presente dispensa. 
Às providências de estilo. 
 
 

 
Encanto/RN, 17/11/2021 

 
 
 

_____________________________________________________ 
Alberone Neri de Oliveira Lima 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 
 
 
 
 

Espaço não utilizado 
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